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DECRETO LEGISLATIVO N°. 28/2010
Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, ao Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
Deputado NELSON JUSTUS.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente 
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Nos termos do Art. 103, Inciso XVIII, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Ivaiporã, fica concedido o Título de Cidadão 
Honorário de Ivaiporã, ao Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do 
Paraná, Deputado NELSON JUSTUS.

Art. 2° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado 
do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de.dois mil e dez.
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LÁ/Dr. Ademar Soares de Souza 
Presidente
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